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PORTARIA Nº 474, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 

uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 26.773/2014, 

R E S O L V E : 
Alterar a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, instituído pela Portaria n° 

543, de 20 de maio de 2015, e suas alterações, conforme segue: 

 

“Art. 1º ... 

I – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

a) Secretaria de Planejamento 

Titular:  Edson Aparecido de Oliveira 

Suplente: Débora Andrade Pereira 

 

 

...”. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 22 de fevereiro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº  475,   DE  23 DE  FEVEREIRO  DE 2017 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 

uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
Considerar transferido, por motivo de readaptação conforme Processo nº 6.835/2017, a contar de 

24/02/2017, o servidor EMERSON DOS SANTOS GOMES – matrícula 24246, da Secretaria de Obras 

para um dos PEV – Ponto de Entrega Voluntária, subordinado à Secretaria de Serviços Públicos. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  23 de  fevereiro  de 2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  13991, DE  23 DE FEVEREIRO   DE 2017 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.760, de 09 de março de 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 

uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes no processo administrativo nº.:  58.904/15 

e 

CONSIDERANDO a informação prestada nos autos pelo Secretário de Serviços Públicos que a 

Bandeirante Energia S.A., concessionária de serviço público federal de distribuição de energia elétrica, 

não mais utilizará a área que lhe fora outorgada em permissão de uso através do Decreto nº 13.760, de 09 

de março de 2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 13.760, de 09 de março de 2016 que 

outorgou permissão de uso, a título gratuito e precário, à Bandeirante Energia S.A., área pública 

localizada na Rua José Rezende Reis s/nº, Residencial Portal da Mantiqueira, bairro do Barranco. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  23 de fevereiro  de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 

Secretário de Serviços Públicos  

EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

Secretário de Planejamento 

DÉBORA ANDRADE PEREIRA 

Diretora do Departamento de Desenvolvimento Urbanístico 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos  23  de fevereiro de 2017. 



  

Publicações Oficiais – Prefeitura Municipal de Taubaté 24/02/2017 

EDUARDO CURSINO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

HELOÍSA MÁRCIA VALENTE GOMES 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 

DECRETO Nº 13992, DE 23 DE FEVEREIRO  DE 2017 
Altera composição da Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil- COMPETI.  

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no 

uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 

49197/2014, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil- COMPETI, criada e 

instituída pelo Decreto nº 13.446, de 07 de novembro de 2014, e suas alterações, passa a ser a seguinte: 

“... 

IX- Conselho Municipal de Assistência Social 
Maria Benedita dos Santos Ivo Antunes 

...” 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 23 de fevereiro  de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da 

elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

ANDRÉA AUXILIADORA DA SILVA GONÇALVES 

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 23 de fevereiro de  2017. 

EDUARDO CURSINO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

HELOÍSA MÁRCIA VALENTE GOMES 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 

 

PROCESSO Nº: 59.644/16  

CARTA CONVITE Nº: 07-I/16  

HABILITAÇÃO 

 

Empresas Habilitadas: 

 

MAPIO GEOTECH ENGENHARIA 

LTDA 

MARCONDES DE LIMA 

CONSTRUTORA LTDA. – EPP. 

 

Empresas Inabilitadas: 

 

E-CONSULTING – CONSULTORIA 

AMBIENTAL E TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO LTDA - ME – Não 

apresentou o item 4.1.4 (Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal e 

Regularidade Social);  

AGAMBIENTAL ENGENHARIA, 

CONSULTORIA, PROJETOS E 

OBRAS LTDA. – Não apresentou o 

item 4.1.6 (Certidão de inscrição no 

CREA em nome da empresa). 

 

Comissão Permanente de Licitações, 23 

de fevereiro de 2017. 

Matheus Gustavo do Prado 
Respondendo pela PRESIDENTE  DA 
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C.P.L. 

 

 

PORTARIA CISAMU Nº 10, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

ASSSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA – CISAMU 

Prezados Prefeitos, 

Vimos convocá-los para a Assembleia Extraordinária do Consórcio Intermunicipal do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência do Vale do Paraíba e Região Serrana – CISAMU, que será realizada no 

dia 07/03/2017 (terça-feira) às 14:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde de Taubaté, localizada na 

Avenida John Fitzgerald Kennedy, 488, Jardim das Nações, Taubaté – São Paulo, de acordo com o 

Estatuto do CISAMU. 

Pauta: Informe sobre custeio e exclusão de Pindamonhangaba por inadimplência. 

Cordialmente, 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PRESIDENTE DO CISAMU 

 

 E D I T A L  Nº 03/2017 

 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO 

 

 

A Secretária de Educação da Prefeitura de Taubaté, no uso de suas atribuições legais e na forma 

prevista nos termos da Lei Complementar nº 361, de 17/03/2015, COMUNICA a todos os interessados, 

que serão oferecidas classes e/ou aulas para contrato temporário, inicialmente aos classificados no 

Concurso Público – Edital nº 11/2015 e as remanescentes aos classificados no Processo Seletivo nº 

4/2016, continuando da classificação em que terminou a última atribuição de 2016.  

 1 - Os candidatos classificados deverão comparecer portando documento de identidade original 

com foto, bem como, original dos diplomas que comprovem habilitação na disciplina objeto da 

atribuição. 

 2 - Os candidatos que vierem a assumir classes e/ou aulas deverão se apresentar na(s) escola(s) 

em que tiveram classes e/ou aulas atribuídas, até no máximo 48 (quarenta e oito) horas depois de 

encerrada a sessão.  

3 - A previsão de classes e/ou aulas e localidade da substituição estão disponíveis no Anexo I 

deste Edital, podendo sofrer alterações, a qualquer tempo, de acordo com a necessidade da 

Administração. 

 

4 - A sessão de atribuição a que se refere este Edital será realizada conforme abaixo:  

 

Disciplina 

CHAMADA PARA 

CONTRATOS NOVOS / 

LISTA DE 

ATRIBUIÇÃO – A 

PARTIR DE 

Data Horário Local 

Professor I 479º / 2015 

02/03 14h30 

SEDES - EMEF 

ANNA DOS REIS 

SIGNORINI 

Av. Dr. Benedito Elías 

de Souza, 705, Jardim 

Jaraguá. 

Prof.  - Educ. Infantil 125º / 2015 

Prof. III - Ciências 228º / 2015 

Prof. III – Português 204º / 2015 
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5 - Esgotadas as listagens de classificação e havendo ainda aulas a serem atribuídas, a Comissão 

poderá se utilizar do que estabelece a Indicação do CEE nº 157/2016 e atribuir aulas aos docentes com 

licenciatura diversa, que comprovarem possuir carga horária mínima na disciplina objeto da atribuição, 

desde que, estejam nas listas do Concurso Público – Edital nº 11/2015 ou do Processo Seletivo nº 

4/2016. 

6 - O candidato que não se apresentar ao servidor responsável pela atribuição quando chamado 

de acordo com sua classificação ficará impedido de participar da sessão após chamamento do candidato 

seguinte. 

7 - O docente que venha a ser contratado ficará sujeito a avaliação permanente de seu 

desempenho pela direção da unidade escolar, pela supervisão de ensino e Secretaria de Educação, 

podendo a bem do serviço público, ser dispensado a qualquer momento, quando: 

I  - seu desempenho não atender às necessidades do serviço; 

II -  incorrer em desídia; 

III - faltar injustificadamente, em uma mesma classe, em determinado dia da semana, durante 

dez dias sucessivos ou vinte dias intercalados, durante o ano; 

IV  - desistir das aulas que forem atribuídas, ainda que parcialmente; 

V  -  incorrer em violação de responsabilidade disciplinar; 

VI - as aulas atribuídas tiverem de ser retiradas para atribuição ou restituição a titular de cargo. 

7.1   A dispensa deverá ser mediante relatório da autoridade competente que ateste a ocorrência 

de uma das hipóteses para a dispensa, salvo a prevista para atribuição ou restituição a titular de cargo. 

 8 - Os casos que por ventura não forem abrangidos por este edital serão resolvidos pela 

Secretaria de Educação, mediante aplicação do que determina a legislação competente vigente. 

 

 

 

 

Taubaté, 22 de fevereiro de 2017. 

 

 

Profª Edna Maria Querido de Oliveira Chamon 

Secretária de Educação 

 

 

ANEXO I 
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                          EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE  CONVÊNIO 

CONVENENTES: Municipio de Taubaté e a Associação Franciscana de 

Assistência Social São José. PROCESSO: 40.781/2013 Chamamento 

Público nº 02/2013. ASSINATURA: 10/02/2017. OBJETO: prorrogação 

de convênio para o atendimento ao serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 M T Total Geral 

CIÊNCIAS 

BLOCO 1 21 18 39 

JUVENAL 21 18 39 

PORTUGUÊS 

BLOCO 1 24 12 36 

GURILANDIA 24 12 36 

 Escola M T 

PEI 

BLOCO 1 
JOANA D'ARC 20  

ESTIVA  20 

BLOCO 2 
QUIRIRIM  20 

BONFIM 20  

BLOCO 3 
ESTIVA  20 

ALTO SÃO PEDRO 20  

BLOCO 4 CHÁCARA SILVESTRE III 20 20 

BLOCO 5 SEDES 20 20 

BLOCO 6 BELO HORIZONTE 20 20 

BLOCO 7 BELEM 20 20 

BLOCO 8 IMACULADA I 20 20 

BLOCO 9 ESTORIL I 20 20 

BLOCO 10 SÃO GONÇALO I 20 20 

BLOCO 11 PARQUE AEROPORTO 20 20 

BLOCO 12 
HÉRCULES MASSON 20  

SHALOM  20 

BLOCO 13  SÍTIO I 20  

PI 

BLOCO 1 SANTA TEREZA 20 20 

BLOCO 2 AVEDIS 20 20 

BLOCO 3 BOSQUE DA SAÚDE  20 
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE  CONVÊNIO 

CONVENENTES: Municipio de Taubaté e a Associação Projeto 

Esperança, Criança e Família - HAPET. PROCESSO: 40.781/2013 

Chamamento Público nº 02/2013. ASSINATURA: 10/02/2017. 

OBJETO: Prorrogação de Convênio. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: LAND VALE CONSTRUÇÕES LTDA. EPP 

PROCESSO: 69.962/16 ASSINATURA: 20/02/17 OBJETO: 

SUBSTITUIÇÃO DE TUBULAÇÃO NA RUA BENEDITO SILVEIRA 

MORAES VIGENCIA: 90 DIAS VALOR: R$ 789.810,35 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 146/16  

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: RILSON ANDRADE E SILVA PROCESSO: 

5.791/17 ASSINATURA: 23/02/17   OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE JURADOS PARA ATENDER AO CARNAVAL 2017 

VIGENCIA: 01 DIA VALOR: R$ 15.900,00 MODALIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/17 PROPONENTES: 01. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: FABRICANDO ARTE LTDA - ME PROCESSO: 

72.423/16 ASSINATURA: 03/02/17 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA “OFICINEIRO 

CULTURAL/RECREATIVO” NO SITIO DO PICA PAU AMARELO 

VALOR: R$ 357,00 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 456/16 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 04-I/15) FUNDAMENTO: “CAPUT”, 

DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 

  EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: FABRICANDO ARTE LTDA - ME PROCESSO: 

71.188/16 ASSINATURA: 25/01/17 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA “OFICINEIRO 

CULTURAL/RECREATIVO” NO SITIO DO PICA PAU AMARELO 

VALOR: R$ 357,00 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 451/16 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 04-I/15) FUNDAMENTO: “CAPUT”, 
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DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: FABRICANDO ARTE LTDA - ME PROCESSO: 

71.177/16 ASSINATURA: 18/01/17 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA “OFICINEIRO 

CULTURAL/RECREATIVO” NO SITIO DO PICA PAU AMARELO 

VALOR: R$ 357,00 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 448/16 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 04-I/15) FUNDAMENTO: “CAPUT”, 

DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: FABRICANDO ARTE LTDA - ME PROCESSO: 

72.487/16 ASSINATURA: 23/02/17 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA “OFICINEIRO 

CULTURAL/RECREATIVO” NO SITIO DO PICA PAU AMARELO 

VALOR: R$ 357,00 MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 01/17 

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 04-I/15) FUNDAMENTO: “CAPUT”, 

DO ARTIGO 25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO  DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: PRODUMED SERVIÇOS, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. PROCESSO: 53.607/14 ASSINATURA: 10/02/17 

OBJETO: PRORROGAR O CONTRATO CELEBRADO EM 10/02/15 

E REAJUSTADO EM 5, 353950% VALOR: R$ 109.635,40  

VIGÊNCIA: MAIS 12 MESES MODALIDADE: Pregão N° 382-A/14. 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: COAGROSOL COOPERATIVA DOS 

PECUARISTAS SOLIDÁRIOS DE ITÁPOLIS PROCESSO: 59.848/16 

ASSINATURA: 23/01/17 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS (SUCO DE LARANJA) DA AGRICULTURA 
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FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE VALOR: R$ 

1.764.648,72 VIGENCIA: 10 DIAS MODALIDADE: DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N°118/16 CHAMAMENTO  PUBLICO N° 13/16) 

PROPONENTES: 01 

 

                            EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: REGIS MAURO MAIA & CIA LTDA - ME 

PROCESSO: 5.994/17 ASSINATURA: 20/02/17 OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BANDA BASE P/ O 11° FESTIVAL 

DE MARCHINHAS DE QUIRIRIM VIGENCIA: 11 DIAS VALOR: 

R$ 38.214,00 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/17 

PROPONENTES: 03. 

 

 

PROCESSO Nº. 5.957/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma SILVIO AUGUSTO CHAGAS CAVICCHIOLI 

04779779871, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e 

sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 5.967/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO 

21976283809, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e 

sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 
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5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 6.038/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma MARCILDO LUIZ DOS SANTOS 27504855847, no 

valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 6.672/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma J M DE MEDEIROS HORTIFRUTIGRANJEIRO - 

ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 6.693/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma J M DE MEDEIROS HORTIFRUTIGRANJEIRO - 

ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 
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4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 6.714/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09/17 

D E S P A C H O : 

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma EDUARDO GUERRERO 29354330843, no valor 

total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 7.231/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 7.236/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 
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3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 7.243/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 7.255/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 15/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 7.267/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 16/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 
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2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 7.284/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 17/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 7.294/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 18/17 

D E S P A C H O :   

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PROCESSO Nº. 7.324/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 22/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 
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anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 7326/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 23/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PROCESSO Nº. 7.334/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 24/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 7.340/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 25/17 

D E S P A C H O :  
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1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA. ME, no valor total de 

R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 8.112/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 28/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma ADELVANI MIGUEL DE SOUZA 91914990625, no 

valor total de R$ 472,50 (Quatrocentos e setenta e dois reais e 

cinquenta centavos); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 8.344/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 31/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma MARCILDO LUIZ DOS SANTOS 27504855847, no 

valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 8.374/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 33/17 
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D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma VINICIUS DE ANDRADE SANTOS 35741390803, 

no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 8.388/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 34/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO 

21976283809, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e 

sete reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 12.560/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 69/17 

D E S P A C H O :  

1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em 

anexo, que comprovam a inexigibilidade com base no “caput” do 

artigo 25, do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 

suas alterações; 

2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para 

publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em 

favor da firma OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOA 

JURÍDICA DA COMARCA DE TAUBATÉ, no valor total de R$ 

15.000,00 (Quinze mil reais); 

4 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios, para 

providências cabíveis: 

5 – À Secretaria dos Negócios Jurídicos, para acompanhamento. 

G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Visto. Ciente. De acordo.  

ACOLHO a manifestação elaborada pela Procuradoria do Município, relativa ao pregão para registro 

de preço 13/16 – processo administrativo nº. 50525/2016, que cuida do registro de preços para eventual 

aquisição de medicamentos, por um período de 12 (doze) meses, referente ao recurso impetrado pela 

empresa MEDWAY LOG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., por tempestivo e formalmente correto, 

negando-lhe provimento, mantendo a penalidade de multa à empresa. Publique-se. Cumpra-se. 

Taubaté, 16 de fevereiro de 2017.  

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO Nº. 11.506/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 146/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos em geral, constante do presente 

processo, a favor da firma:  CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,valor total 

R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais ); 

                                           G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 11.790/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 388/15 

D E S P A C H O:  Adjudico a prestação de serviço de injeção eletrônica, manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra para veículos leves, micro-ônibus e 

vans, constante do presente processo, a favor da firma: MARCELA AUXILIADORA 

CAMPHORA 22891754808–ME, no valor total de R$6.203,24 (Seis mil duzentos e três reais 

e vinte e quatro centavos); 

  G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº 11.820/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos em geral, constante do presente 

processo, a favor das firmas: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor total de 

R$ 45.350,00 (Quarenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais); CIRURGICA SÃO JOSE LTDA, 

no valor total de R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 

Totalizando R$ 48.785,00 (Quarenta e oito mil setecentos e oitenta e 

cinco reais); 

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº 11.875/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos controlados, constante do 

presente processo a favor da firma: CRISTALIA PROD. QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

no valor total de R$ 3.285,00 (Três mil duzentos e oitenta e cinco reais); 

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 11.963/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 264/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de pedras, constante do presente processo, a favor das 
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firmas: TMS COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA, no valor total de R$ 65.000,00 

(Sessenta E cinco mil reais); CASAMAX COMERCIAL LTDA, no valor total de R$ 

88.720,00 (Oitenta e oito mil setecentos e vinte reais). 

Totalizando R$ 153.720,00 (Cento e cinquenta e três mil setecentos e 

vinte reais); 

  G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 12.054/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 99/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de areia lavada grossa, constante do presente 

processo, a favor da firma: CAJAREIA AREIA E PEDRA LTDA - ME, no valor total de R$ 

142.500,00 (Cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais); 

  G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº 12.101/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos controlados, constante do 

presente processo a favor da firma: CRISTALIA PROD. QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

no valor total de R$ 7.152,00 (Sete mil cento e cinquenta e dois reais); 

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 12.185/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 264/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de pedras, constante do presente processo, a favor das 

firmas: COMERCIAL ECOMIX EIRELI ME, no valor total de R$ 74.582,04 (Setenta e 

quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e quatro centavos); CANTAREIRA COMÉRCIO 

DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, no valor total de R$ 103.585,75 

(Cento e três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

Totalizando R$ 178.167,79 (Centos e setenta e oito mil cento e 

sessenta e sete reais e setenta e nove centavos); 

  G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº. 12.249/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos em geral, constante do presente 

processo a favor da firma: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total 

de R$ 10.880,00 (Dez mil oitocentos e oitenta reais);  

G.P, aos 21.02.17 

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 12.258/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 99/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a aquisição de areia lavada grossa, constante do presente 

processo, a favor da firma: CAJAREIA AREIA E PEDRA LTDA - ME, no valor total de R$ 

47.500,00(Quarenta e sete mil e quinhentos reais); 
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  G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº  12.331/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/16 

D E S P A C H O: Adjudico o fornecimento de medicamentos em geral, constante do presente 

processo, a favor da firma: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, no valor total de R$ 7.500,00 

(Sete mil e quinhentos reais); 

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº. 12.370/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 146/16 

D E S P A C H O:  Adjudico o fornecimento de medicamentos em geral, constante do presente 

processo, a favor da firma: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, valor total R$ 

897,00 (Oitocentos e noventa e sete reais); 

                                           G.P., aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº 12.608/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de recondicionamento de radiador, constante do presente processo, a favor da firma: TAMEL 

TRATORES E MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, no valor total de R$ 

1.265,00 (Um mil duzentos e sessenta e cinco reais);  

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO Nº 12.723/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de alinhamento, balanceamento, cambagem e caster, incluindo em sua composição mão de 

obra, bem como fornecimento de todos os materiais necessários para a execução dos serviços, 

para os veículos pesados (caminhões, vans, ônibus e micro-ônibus), constante do presente 

processo, a favor da firma: TAMEL TRATORES E MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM 

LTDA EPP, no valor total de R$ 3.280,00 (Três mil duzentos e oitenta reais);  

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº 12.828/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de recondicionamento de motor de arranque e alternador, constante do presente processo, a 

favor da firma: RETÍFICA ALPES LTDA - ME, no valor total de R$ 4.428,00 (Quatro mil 

quatrocentos e vinte oito reais);  

G.P, aos 21.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO Nº. 12.852/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 158/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a contratação de empresa especializada em recuperação dos 

componentes danificados especificados no respectivo orçamento da Secretaria de Saúde 

visando sanar as deficiências das instalações físicas, constante do presente processo, a favor da 

firma: FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO EIRELI, no valor 

total de R$ 49.606,02 (Quarenta e nove mil seiscentos e seis reais e dois centavos);  

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

PROCESSO Nº. 13.089/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 140/16 

D E S P A C H O:  Adjudico a contratação de empresa especializada em recuperação dos 

componentes danificados especificados no respectivo orçamento de Secretaria de Educação 

visando sanar as deficiências das instalações físicas, constante do presente processo, a favor da 

firma: PILÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor total de R$ 716.118,57 

(Setecentos e dezesseis mil cento e dezoito reais e cinquenta e sete centavos); 

  G.P, aos 22.02.17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREGÃO Nº 03/17 

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto pregão presencial 03/17, que cuida do 

registro de preços para eventual aquisição de ventiladores oscilante de parede 60 cm, por um período de 

12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 13.03.17 às 08h30, junto ao respectivo 

Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix 

Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs, sendo R$ 33,60 

(Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também 

estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br.  

PMT, aos 23.02.2017. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR –  

Prefeito Municipal 
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